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MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO – PISTA DE CAMINHADA E ALAMBRADO
PROPRIETÁRIO: 
MUNICIPIO DE APUCARANA

LOCAL: RUA JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA – MUSEU HISTORICO DO CAFÉ, DISTRITO PIRAPÓ - APUCARANA-PR



ÁREAS: 

PISTA DE PASSEIO: 360,00 m ²
BASE P/ PARQUINHO: 95,03 m ²
ÁREA TOTAL: 455,03 m ²


O memorial é parte integrante do Projeto Arquitetônico, e tem por finalidade complementar as informações fornecidas em desenho e especificar os materiais que serão utilizados na construção, bem como estabelecer as normas que regerão a execução dos serviços. O Construtor reger-se-á pelos itens abaixo, observando as “Normas de Segurança no Trabalho nas Atividades da Construção Civil” do Ministério do Trabalho e outras medidas necessárias.
Os presentes Especificações visam estabelecer os procedimentos básicos a serem seguidos pela CONTRATADA para execução das obras civis da CONSTRUÇÃO DA PISTA DE CAMINHADA E INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO, sito à Rua José Ribeiro de Souza, s/n, Distrito Pipapó, em Apucarana-PR, com 455,03 m² de área total de intervenção.

O projeto prevê a construção de calçamento, bancos e paisagismo.

Todos os elementos deverão ser executados dentro das normas de construção e deverão obedecer aos desenhos e detalhes, de acordo com os projetos.

A obra deverá ser executada de acordo com as especificações que se seguem. A mão-de-obra deverá ser realizada por operários especializados e os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços. 

Fica a critério de a fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça às condições impostas, bem como, intervir a qualquer momento na execução dos serviços que julgue estarem sendo executados de maneira inconveniente com o projeto e com as normas de segurança. Sob critério da fiscalização, os serviços não aprovados ou que se apresentarem defeituosos em sua execução, serão demolidos e reconstruídos por conta exclusivos do empreiteiro. 

No caso de eventual discrepância entre o projeto e as reais condições existentes no local, será procedida a comunicação imediata à fiscalização, quando será decidida a posição técnica a ser tomada. 

A Contratada é responsável por todas as despesas necessárias à execução da obra: mão de obra, encargos sociais, seguros, materiais, fretes, impostos e taxas; assim como, a realização de laudos, testes e aferições de qualidade de materiais a serviço da obra. 

Deverá estar presente no local da obra uma via dos projetos, memoriais descritivos e respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s), bem como, uma via da(s) Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica (ART’s) do autor e do executor dos serviços. 

Todos os materiais empregados e serviços obedecerão rigorosamente aos desenhos de projetos e respectivos detalhes, às exigências e prescrições contidas neste memorial, às normas e especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como, às prescrições e recomendações dos fabricantes. Não é permitida nenhuma alteração nos projetos sem o consentimento e/ou autorização por escrito do contratante e do responsável técnico pelo projeto. 

Os materiais utilizados na obra, de equivalência com as referências indicadas neste memorial subentendem-se que se trata de um produto com qualidade, custo, aparência, textura, formato, dimensões, cor, peso e funcionamento similares ou equivalentes ao produto indicado, cabendo a fiscalização a aceitação ou a rejeição do produto que se pretende aplicar em substituição. Desta forma, deverão ser submetidos à aprovação prévia da fiscalização, que para isto, analisará as amostras e protótipos comerciais apresentados pela Contratada, para que se comprovem a qualidade dos mesmos. Nestas especificações de caracterização de materiais ou equipamentos, por determinada marca, denominação ou fabricação, fica subentendida a alternativa a juízo da Contratante. 

Caberá ao Contratado comprovar a similaridade e efetuar a consulta, em tempo oportuno, ao arquiteto, não sendo admitido que a dita consulta sirva para justificar o não cumprimento dos prazos estabelecidos na documentação contratual.
O empreiteiro deverá providenciar a retirada periódica do entulho que se acumular no canteiro de obras. Os materiais que não satisfizerem as especificações ou forem julgados inadequados, serão removidos do canteiro de serviço em 48 horas a contar da determinação do engenheiro fiscal. Todos os elementos componentes do canteiro de serviços deverão ser mantidos em permanente estado de limpeza, higiene e conservação. 

A queima de lixo é proibida no canteiro de obra. 

Cabe à Contratada vistoriar e fotografar a área com o intuito de documentar-se contra eventuais reclamações. Em relação à instalação da obra fica estabelecido que, ficarão a cargo exclusivo da Contratada, todas as providências e despesas correspondentes ás instalações provisórias da obra, compreendendo todo o detalhamento, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios, tais como: placa de identificação da obra, barraco de obra, andaimes, tapumes, cerca, instalações de energia, de água e esgoto, etc. Conforme legislação do Ministério do Trabalho a empreiteira deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s aos funcionários e prestadores de serviços que estejam dentro do canteiro de obras.

A empreiteira, ao apresentar proposta para esta construção, deixará claro que:

a) Está ciente de todas as recomendações constantes da presente especificação as quais prevalecem sobre os desenhos, decorrentes de alterações introduzidas posteriormente;
b) Não tem dúvidas na interpretação dos detalhes construtivos, o empreiteiro deverá executar todas as etapas concernentes à obra;
A empreiteira deverá colocar em local visível as seguintes placas de obra no padrão indicado no convenio:

Cada vez que aparecer indicação de um produto similar na presente especificação, subentende-se que se trata de um produto com qualidade, custo, aparência, textura, formato, dimensões, cor, peso e funcionamento similares ao produto indicado, cabendo a fiscalização a aceitação ou a rejeição do produto que se pretende aplicar em substituição. O uso de produto similar será autorizado pela fiscalização caso não seja encontrado o produto na praça.

01 – SERVIÇO PRELIMINAR
01.1 - INSTALAÇÃO DA OBRA:
Ficarão a cargo exclusivo da firma empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, maquinário e ferramentas necessárias à execução dos serviços contratados, bem como: tapumes, quando for necessária, cercas, instalações provisórias de sanitários, luz, força, água, etc.

01.2 - LIMPEZA DO TERRENO:
A Empreiteira procederá à limpeza do terreno destinado à construção, removendo qualquer detrito nele existente, igualmente providenciará a retirada periódica do entulho que se acumular no canteiro da obra, durante o encaminhamento da mesma.

O capina e limpeza do terreno retirará as camadas vegetais que por ventura existirem, bem como, o carregamento e retiradas do local do material excedente. Os locais reservados à obra deverão estar livres de raízes, tocos de árvores ou outros materiais orgânicos, de modo a prevenir futuros recalques decorrentes de sua decomposição. A Contratada fará à limpeza e regularização do terreno, utilizando máquinas onde necessárias, assim como, a demolição e retirada onde necessário. A correta destinação dos resíduos da obra será por conta da contratada.

01.4- LOCAÇÕES DA OBRA

Feitas as retiradas, deverá ser procedida à locação da obra. A locação da obra deverá ser feita rigorosamente de acordo com os projetos entregues, respeitando recuos, alinhamentos e esquadro e contendo as demarcações de vegetação, a locação do playground.
02. PISTA DE CAMINHADA /  BASE PARA ACADEMIA

Os pisos de passeio  e a base para academia serão executados conforme as dimensões de projeto. Os elementos a serem executados deverão seguir a o processo construtivo seguinte: 
1. Limpeza do local, (incluso pequenas vegetações)

2. Aterro Apiloado 

3. Aplicação de Lastro de pedra (p.Brita nº 2), em espessura de 10cm

4. Aplicação de Lastro de Concreto simples + Hidrofugo, em espessura de 5 cm.
O local de aplicação da pista de caminhada está representado no Projeto.
03. ALAMBRADO DE PROTEÇÃO

Quando ao gradil, solicita-se que seja algo igual ou equivalente ao descrito abaixo.


Trata-se de um gradil baixo aplicado que deve ser aplicado conforme representado no Projeto, com altura de 0,70 metros da base de aplicação, disposto de pilares dispostos a cada 1 a 2  meto de distância, com viga superior e inferior entre elas uma tela quadriculada, todos os materiais de Metalon, sendo as dimensões as seguintes:

· Pilares e Vigas: retangular 40x20mm, espessura 1,2 mm.
· Tela metálica entre as vigas: malha [2,5 x 2,5]cm, espessura 1,2 a 1,7 mm.
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Referência de imagem para ser seguida no gradil/alambrado.

04. – BASE PARA PARQUINHO

O local de implantação de um parque infantil está representado no projeto, o local devera ser locado conforme explicado no item 01.4, após isso a limpeza da camada vegetal do local, e em seguida plantio de grama em placas.

05. BANCO DE CONCRETO PADRÃO PMA


Os bancos instalados dever seguir a locação de projeto e em caso de duvidas consultar o fiscal.


O modelo deve ser o padrão da prefeitura municipal de Apucarana, conforme segue foto representativa logo abaixo, o banco deve ser fixado no solo de maneira que seu uso seja seguro e não comprometa o local em que está instalado, sendo a critério do fiscal aceitar ou não a instalação, caso seja notado instabilidade ou insegurança do banco no local instalado.
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06. – LIMPEZA
A obra deverá ser entregue completamente limpa, todos os pisos deverão ser lavados, devendo qualquer vestígio de tinta ou argamassa desaparecer, deixando as superfícies completamente limpas e perfeitas, sob pena de serem substituídos.
07. – CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito funcionamento da obra, deverá ser orçado por ocasião da apresentação da proposta e consequentemente executado. Quaisquer dúvidas não sanadas pelos projetos ou pelas especificações serão esclarecidas pela fiscalização. 


Todo serviço orçado e porventura não executado terá o seu valor descontado na última fatura ou permutado por outro de igual valor que por ventura venha a surgir no decorrer da obra.
 Apucarana, 1º de julho de 2021.

Eng. Civil Caroline Moreira Souza – CREA PR 145.402/D 

Superintendente de Obras Públicas

Secretaria Municipal de Obras
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25

CEP: 86800-280 / Apucarana - Paraná

www.apucarana.pr.gov.br

